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AVALIAÇÃO TC 27 MR 2019 – APAE – ASSIST. SOCIAL – ADITIVOS 1 E 2 – resposta da entidade 

Versa o presente trabalho sobre a RESPOSTA DA ENTIDADE a avaliação dos documentos 
apresentados na prestação de contas do TERMO DE COMPROMISSO MR 27 de 2020 ADITIVOS 
1 E 2 que repassa recursos do Município de Santo Ângelo para a APAE VIA ASSSISTENCIA 
SOCIAL. Abaixo apresentamos itens a corrigir ou esclarecer. 

Item 1: Atendido. 

Item 2: Atendido. (observar a coleta das assinaturas) 

Item 3: Atendido. 

Item 4: Atendido. 

Item 5: Não atendido, a Entidade limitou-se em sua resposta a descrever os itens apontados, 
ressaltamos para que se cumpra os fundamentos do apontamento, dentro do prazo limite, 
devolva-se o recurso dispensado sem observar os fundamentos citados.  

Item 6: Atendido. 
 
Item 7: Atendido. 

Item 8: Atendido. 

Item 9: Atendido. 

Item 10: Atendido. 

Item 11: Ressalva. A C.M.A. encontrou na Portaria 378 Art. 2º item II subsídio para aprovar a 
despesa com cestas básicas, sendo esclarecido pela Gestora do projeto a previsão da ação no 
P.T. nos objetivos do mesmo. A C.M.A. orienta para que os planos de trabalhos apresentem 
como META esse tipo de aquisição para não desencadear apontamentos por dificuldade de 
avaliação nas prestações de conta. 

Considerando o acima exposto, somos de sugestão e parecer pela FIXAÇÃO DE PRAZO DE 10 
DIAS a contar do recebimento desse avaliação pela Entidade para atendimento dos 
apontamentos da presente prestação de contas, conforme Artigo 70 da lei Federal 13019/14.  

 

São os apontamentos e orientações.  

 

Santo Ângelo/RS, em 24 de junho de 2021. 
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